
  

3425594 00135.204708/2023-15

 

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
SCS - B - Quadra 09 - Lote C - Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre A

Brasília, DF. CEP 70308-200. - h�ps://www.gov.br/par�cipamaisbrasil/cndh 
 

RECOMENDAÇÃO Nº 04, DE 02 DE MARÇO DE 2023

 

 

Recomenda ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania a criar grupo de
trabalho para a responsabilização das empresas envolvidas com trabalho escravo; à
Câmara Municipal de Caxias do Sul, a abertura de comissão de é�ca; e, ainda, a
ins�tuições diversas a adoção de  ações em decorrência do resgate de trabalhadores
em condições análogas à escravidão no Rio Grande do Sul.

 

O PRESIDENTE DO  CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS – CNDH, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 12.986, de 02 de junho de 2014,
especialmente o disposto no ar�go 4º, inciso IV, que lhe confere competência para expedir recomendações a en�dades públicas e privadas envolvidas com a
proteção de direitos humanos e em conformidade com o previsto no art. 27, inciso IV, de seu Regimento Interno (Resolução nº 02, de 09 de março de 2022),
referente à competência da/o presidenta/e do conselho de manifestar-se ad referendum do Plenário em casos de relevância e urgência, considerada a
competência do CNDH, para apreciação na primeira reunião plenária subsequente;

CONSIDERANDO que a Cons�tuição Federal de 1988 tem como princípio a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre
inicia�va (Art. 1º), cujos obje�vos fundamentais são construir uma sociedade livre, justa e solidária, garan�r o desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza
e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, e promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer
outras formas de discriminação (Art. 3º);

CONSIDERANDO que a Cons�tuição Federal de 1988 lista como fundamental o direito ao meio ambiente equilibrado, no qual se inclui o do trabalho, sendo
dever de todos defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que o Obje�vo 8 de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas versa sobre a necessidade de promover o crescimento econômico
sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produ�vo e trabalho decente para todas e todos;

CONSIDERANDO que o conceito de trabalho decente formalizado pela OIT na 87ª Sessão da Conferência Internacional do Trabalho (1999) engloba a
promoção de oportunidades para que homens e mulheres obtenham um trabalho produ�vo e de qualidade, em condições de liberdade, equidade,
segurança e dignidade humanas, sendo considerado fundamental para a superação da pobreza, a redução das desigualdades sociais, a garan�a da
governabilidade democrá�ca e o desenvolvimento sustentável;

CONSIDERANDO que o Brasil reconhece a existência e par�cipa do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas, órgão subsidiário da Assembleia Geral
das Nações Unidas, que aprovou, em 6 de julho de 2011, mediante Resolução 17/4, os Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos e que o
Estado brasileiro se comprometeu junto aos demais países membros do Conselho a adotar esses princípios em seu âmbito interno; livremente seu estatuto
polí�co e assegurar livremente seu desenvolvimento econômico, social e cultural, bem como o direito de toda pessoa de gozar de condições de trabalho
justas e favoráveis;

CONSIDERANDO a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969, ra�ficada pelo Brasil no
Decreto 678/1992, especialmente no que se refere ao direito à vida e à integridade pessoal (ar�gos 4 e 5), às garan�as judiciais de acesso à jus�ça (ar�gos 8
e 25), à proibição da escravidão e da servidão (ar�go 6), à proteção da honra e da dignidade (ar�go 11), e ao desenvolvimento progressivo (ar�go 26).

CONSIDERANDO que o Brasil é um dos fundadores da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e que a Declaração de Princípios e Direitos Fundamentais
no Trabalho da OIT estabelece como princípios fundamentais: a liberdade sindical e o reconhecimento efe�vo do direito de negociação cole�va, a eliminação
de todas as formas de trabalho forçado, análogo a escravidão ou obrigatório, a abolição efe�va do trabalho infan�l e a eliminação da discriminação em
matéria de emprego e ocupação;

CONSIDERANDO que foram ra�ficados, pelo Brasil, as Convenções da Organização Internacional do Trabalho nº 29, de 1930, sobre Trabalho Forçado, e nº
105, de 1957, sobre a Abolição do Trabalho Forçado; a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 1969, que proíbe
a escravidão, a servidão e o tráfico de pessoas (art. 6.1); e o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional
Rela�vo à Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças (Protocolo de Palermo), de 2003;

CONSIDERANDO que a Cons�tuição Federal de 1988 veda a tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos e degradantes (art. 5º, III) e o trabalho
escravo (art. 5º, LXVII, art. 243) e que o art. 149 do Código Penal Brasileiro e as Convenções nº 29 e nº 105 da Organização Internacional do Trabalho proíbem
a submissão de trabalhadores e trabalhadoras a condições análogas às de escravo, nas quais se incluem o trabalho forçado, a jornada exaus�va, a servidão
por dívida e as condições degradantes;

CONSIDERANDO que o Terceiro Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), produzido a par�r das deliberações da 11ª Conferência Nacional de
Direitos Humanos, ins�tuído pelo Decreto nº 7.037 de 21 de dezembro de 2009 e atualizado pelo Decreto nº 7.177 de 12 de maio de 2010, busca assegurar,
em sua Diretriz 5, Obje�vo estratégico I, a garan�a da par�cipação e do controle social nas polí�cas públicas de desenvolvimento com grande impacto
socioambiental e, dentre suas ações programá�cas, está: f. definir mecanismos para a garan�a dos Direitos Humanos das populações diretamente a�ngidas e
vizinhas aos empreendimentos de impactos sociais e ambientais e obje�vo estratégico; e Obje�vo estratégico II. a afirmação dos princípios da dignidade
humana e a equidade como fundamentos do processo de desenvolvimento nacional, e dentre as ações programá�cas descritas, estão: c) ins�tuir código de
conduta em Direitos Humanos para ser considerado no âmbito do Poder Público como critério para a contratação e financiamento de empresas; e) ampliar a
adesão de empresas ao compromisso de responsabilidade social e Direitos Humanos;

CONSIDERANDO que o PNDH -3 prevê a promoção de um sistema de jus�ça mais acessível, ágil e efe�vo, para o conhecimento, a garan�a e a defesa dos
direitos (diretriz 17) e traz entre os obje�vos estratégicos: I. o acesso da população em relação aos seus direitos e como garan�-los, elencando como meios
para tanto: b) fortalecer as redes de canais de denúncia (disque-denúncia) e sua ar�culação com ins�tuições de Direitos Humanos; II. a garan�a do



aperfeiçoamento e monitoramento das normas jurídicas para proteção dos Direitos Humanos, elencando como meios para tanto: b) aperfeiçoar o sistema de
fiscalização de violações aos Direitos Humanos, por meio do aprimoramento do arcabouço de sanções administra�vas; c) ampliar equipes de fiscalização
sobre violações dos Direitos Humanos, em parceria com a sociedade civil; f) aperfeiçoar a legislação trabalhista, visando ampliar novas tutelas de proteção
das relações do trabalho e as medidas de combate à discriminação e ao abuso moral no trabalho;

CONSIDERANDO o preceito cons�tucional do princípio do acesso à jus�ça (ar�go 5º - XXXV), que impede que a lei exclua da apreciação do Poder Judiciário
lesão ou ameaça a direito, bem como as Regras de Brasília sobre acesso à jus�ça das pessoas em condições de vulnerabilidade, elaboradas em 2008 durante
a Cúpula Judicial Ibero-americana como uma declaração de garan�a efe�va aos direitos humanos;

CONSIDERANDO a eficácia horizontal dos direitos humanos e os obje�vos fundamentais da República previstos no art. 3º da Cons�tuição Federal de 1988
que vinculam todo o povo brasileiro na construção de uma sociedade livre, justa e solidária;

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei 4657/42, art 20, nas esferas administra�va controladora e
judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências prá�cas da decisão), com destaque para as
implicações sobre direitos humanos;

CONSIDERANDO que o Estado brasileiro é signatário da Agenda 2030 dos Obje�vos do Desenvolvimento Sustentável, que traz uma mudança de paradigma
sobre o desenvolvimento econômico, social e ambiental, e que especificamente o Obje�vo 8 apresenta diretrizes com vistas a promover o crescimento
econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produ�vo e trabalho decente para todos;

CONSIDERANDO que o Brasil ocupa a 4ª colocação no ranking da OIT de mortes por acidente de trabalho e que a revisão das Normas Regulamentadoras de
Segurança e Saúde no Trabalho imposta pelo governo federal poderá implicar num aumento significa�vo da insegurança e consequente crescimento dos
índices de adoecimento, acidentes e mortes no trabalho;

CONSIDERANDO as diversas denúncias de violações de direitos humanos por empresas recebidas por este Conselho, que abrangem todo o país, bem como
pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos, reconhecida pelo Brasil por meio da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José
da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969;

CONSIDERANDO as recomendações do 3º Ciclo da Revisão Periódica Universal dirigidas ao Brasil;

CONSIDERANDO as recomendações do Grupo de Trabalho da Organização das Nações Unidas (ONU) sobre Empresas e Direitos Humanos ao Brasil, aprovadas
durante a 32ª sessão do Conselho de Direitos Humanos da ONU, após realização de visita oficial ao país pelo Grupo citado entre os dias 07 e 16 de dezembro
de 2015;

CONSIDERANDO a Nota Técnica n° 7/2018 da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão que versa sobre a Proteção e Reparação de Direitos Humanos em
Relação às A�vidades Empresariais;

CONSIDERANDO a necessidade de complementação e aprimoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos aprovadas por meio do
Decreto nº 9.571, de 21 de novembro de 2018;

CONSIDERANDO as conclusões advindas do Seminário Intera�vo de Formação-Direitos Humanos e Empresas, organizado pelo Grupo de Trabalho Direitos
Humanos e Empresas, da Comissão Permanente dos Direitos ao Trabalho, à Educação e à Seguridade Social do Conselho Nacional dos Direitos Humanos –
CNDH, realizado em 13 de agosto de 2019.

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da RESOLUÇÃO Nº 5, DE 12 DE MARÇO DE 2020, do CNDH, segundo o qual as empresas devem promover, respeitar,
proteger e assegurar os Direitos Humanos no contexto de suas a�vidades, pautando sua atuação pelas seguintes diretrizes: IV    - Dever de respeitar todas as
normas internacionais e nacionais que proíbem a exploração de trabalho infan�l e em condições análogas às de escravo, em toda a cadeia produ�va; V  -
Dever de abster-se de es�pular metas de forma abusiva, caracterizadora das prá�cas de assédio moral individual ou assédio moral organizacional;

CONSIDERANDO que foram encontrados cerca de 200 trabalhadores em situação análoga à escravidão na empresa terceirizadora Oliveira & Santana nas
vinícolas Aurora, Coopera�va Garibaldi e Salton;

CONSIDERANDO a nota do Centro da Indústria, Comércio e Serviços de Bento Gonçalves que afirmou: “Situações como esta, infelizmente, estão também
relacionadas a um problema que há muito tempo vem sendo enfa�zado e trabalhado pelo CIC-BG e Poder Público local: a falta de mão de obra e a
necessidade de inves�r em projetos e inicia�vas que permitam minimizar este grande problema. Há uma larga parcela da população com plenas condições
produ�vas e que, mesmo assim, encontra-se ina�va, sobrevivendo através de um sistema assistencialista que nada tem de salutar para a sociedade”;

CONSIDERANDO a fala na Tribuna da Câmara Municipal de Caxias do Sul do vereador Sandro Fan�nel (Patriota) que afirmou: “Com os baianos, que a única
cultura que têm é viver na praia tocando tambor, era normal que fosse ter esse �po de problema”.

 

RECOMENDA:

1. Ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania:

a) Que crie um Grupo de Trabalho, coordenado pela assessoria de direitos humanos e empresa, com CONATRAE e o CNDH, este úl�mo
representado por sua Comissão Permanente dos Direitos ao Trabalho, à Educação e à Seguridade Social,  para acompanhar o caso e as
devidas punições às empresas responsáveis;

b) Que proponha e realizar consultas públicas para a criação de uma legislação no país, inspirada na Lei Francesa 2013-711 de 5 de agosto
de 2013 que responsabiliza as empresas controladoras – as beneficiárias durante toda a cadeia de valor

2. Ao BNDES:

a) Que não realize, suspenda emprés�mos e ou qualquer financiamento com as empresas envolvidas;

3. Ao APEX:

a) Que exclua as empresas envolvidas do Projeto "Wines of Brazil" (Vinhos do Brasil)

4. Ao SEBRAE:

a) Que suspenda de qualquer apoio e ou projeto de fomento, treinamento, formação e/ou assessoria técnica as empresas envolvidas;

5. À EMBRAPA:

a) Que suspenda de qualquer apoio e ou projeto de fomento, treinamento, formação e/ou assessoria técnica as empresas envolvidas;

6. Ao Ministério Público Estadual:

a) Que instale a inves�gação sobre as empresas envolvidas e também ao Centro da Indústria, Comércio e Serviços de Bento Gonçalves;

7. Ao Banrisul

a) Que suspenda as parcerias com o Centro da Indústria, Comércio e Serviços de Bento Gonçalves;

8. Ao Sicredi:

a) Que suspenda as parcerias com o Centro da Indústria, Comércio e Serviços de Bento Gonçalves;



9. Ao Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul (Fiergs):

a) Que suspenda de seus quadros e de parcerias o Centro da Indústria, Comércio e Serviços de Bento Gonçalves;

10. Câmara de Vereadores de Caxias do Sul:

a) Que instale processo administra�vo na Comissão de É�ca para o vereador Sandro Fan�nel.

 

ANDRÉ CARNEIRO LEÃO
Presidente

Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH

Documento assinado eletronicamente por André Carneiro Leão, Presidente, em 02/03/2023, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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